
TOMAR DO GRAU 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2017/PMTG 

ATA DE CREDENCLWENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, PROPOSTA DE PREÇOS, 
LANCES VERBAIS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS INTERCORRENCIAS.  

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às 08h3Omin (oito horas e trinta 
minutos), na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Tomar do Geru-SE, situada na Praça 
Getúlio Vargas, 284, reuniram-se o pregoeiro Tiago Silva de Souza e a sua equipe de apoio, 
designados pela Portaria GP n° 280, de 29 de agosto de 2017, para proceder à abertura e 
julgamento de licitação em epigrafe, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para limpeza urbana do Município de Tomar do Geru - SE, compreendendo as atividades a coleta 
de resíduos sólidos domiciliares em 100% das edificações existentes na zona urbana e distritos, 
varrição dos logradouros, limpeza de praças e canteiros, como também serviços congêneres tais 
como: capinação, jardinagem, poda, remoção de entulhos, caiação de meio fio, limpeza dos locais 
de feiras livres, prédios públicos e remoção de animais mortos, conforme condições, quantidades e 
especificações constante do termo de referência — anexo I do edital. Em seguida o Pregoeiro 
informou aos presentes quanto do respectivo edital não ter sofrido qualquer ato de impugnação. 
Ato continuo, iniciou os procedimentos de credenciamento dos representantes das empresas 
interessadas em participar deste pregão, e após verificar que os representantes credenciados 
possuem poderes para oferecer lances e interpor recursos, o pregoeiro solicitou-lhes a "Declaração 
de cumprimento dos requisitos de habilitação", conforme Mapa de Credenciamento abaixo. Ás 
09h5lmin (nove horas e cinquenta e um minutos), o Pregoeiro declarou aberta a sessão e 
encerrada a admissão de novos proponentes, conforme estabelece o Edital, dando por encerrada 
a fase de credenciamento. 

MAPA DE CREDENCIAMENTO 

N° RAZÃO SOCIAL CNPJ REPRESENTANTE CPF TELEFONE 

1 
Construtora 	Focus Ltda. 	— 
ME 

05.873.050/0001-05 
Rafael do Nascimento 
Santos 

047.286.475-01 (79) 99869-7309 

2 
MB 	Souza 	Construções 	e 
Transportes e Serviços Ltda 
— ME 

10.177.398/0001-90 
Márcio Raimundo de 
Lima Pedreira 

903.128.995-72 
(75) 3265-2434 
(75) 99918-3948 

3 
MAM Construções Ltda. — 
EPP 

21.876.325/0001- 02 
Basilio 	Machado 
Schester Segundo 

001.389.705-56 
(79) 3541-5211 
(79) 99811-3813 

4 
Skala 	Empreendimentos 
Ltda. — EPP 

17.447.801/0001-00 Ed cley Vieira Santos 010.123.785-51 (79) 99951-5655 

5 
TPSS Transporte e Serviços 
Ltda. — ME 

18.840.022/0001- 25 
Claudio 	dos 	Reis 
Santana 

615.335.995-72 
(71) 99603-6941 
(71) 99619-1185 

6 
HJ Construções e 	Serviços 

Lida. — ME 
08.853.072/0001- 93 

Eliezer 	Crispim 	dos 

Reis 
911.332.465-91 

(75) 3422-6281 

(75) 99951-8374 

Registra-se que a empresa TPSS TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME que não apresentou 
nesta fase a Certidão da Junta Comercial que comprova seu enquadramento como ME ou EPP, 
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não sendo possível reconhecer através dos documentos apresentados pela mesma a condição de 
ME ou EPP para fins das prerrogativas dispostas na Lei Complementar n° 123/2006, e suas 
alterações. Ato contínuo o pregoeiro solicitou-lhes os envelopes n° 01 "Propostas de preços" e n° 02 
"Documentos de Habilitação" previstos nos itens 5 e 6 do edital. Em seguida iniciou, 
imediatamente, a abertura dos envelopes de propostas de preços, informando aos representantes 
presente os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e informou a 
todos que a lavratura da ata se dará ao final da sessão e que eventual ausência de qualquer um 
dos presentes implicará em preclusão ao ato de recorrer e submisso ao disposto na ata. Ato 
Contínuo iniciou-se a análise das propostas de preço apresentado pelos licitantes, tendo com base 
de avaliação as determinações editalícias. Não obstante a conferência procedida pelo Pregoeiro 
ficam as licitantes classificadas, que atenderem todas as especificações exigidas, sob pena das 
sanções previstas em Edital. Em seguida foram apresentados os seguintes questionamentos por 
parte dos representantes, a empresa HJ Construções e Serviços Ltda. — ME solicita a 
desclassificação da empresa Construtora Focus Ltda. — ME sob a alegação de não obedecer o item 
5.1.7 do edital, apresentando um percentual de 74,27% dos encargos sociais sendo que na cláusula 
quinquagésima terceira da CCT com número de registro no MTE SE 000007/2017 que estipula 
um total de 85,41% para os valores de encargos sociais, o mesmo questionamento vale para as 
empresas SKALA EMPREENDIMENTOS LTDA. — EPP que apresentou 51,76%, a MB SOUZA 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA — ME 72,43%, TPSS TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA..— ME 72,43%, MAM Construções Ltda. — EPP 68,54%, saliento também que a 
empresa MB SOUZA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA — ME, TPSS 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME não apresentaram os percentuais de insalubridade 
para os agentes de limpeza varredor e coletor, e a empresa MAM CONSTRUÇÕES LTDA. — EPP 
não apresentou os percentuais de insalubridade para os agentes de limpeza varredor, finalizando 
as empresas CONSTRUTORA FOCUS LTDA. — ME, SKALA EMPREENDIMENTOS LTDA. — 
EPP, MB SOUZA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA — ME, TPSS 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME, MAM CONSTRUÇÕES LTDA. — EPP, apresentaram 
o valor de supervisor diferente no indicado na CCT com número de registro no MTE SE 
000007/2017. Ato continuo a empresa MB SOUZA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA .— ME através de seu representante pede a desclassificação das propostas da 
empresa CONSTRUTORA FOCUS LTDA. — ME e HJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. — 
ME, baseando-se no item 5.1.8 do edital que diz da desclassificação das propostas baseando nos 
atrs 44 e 48 da Lei 8.666/93 onde dispõe que serão desclassificadas as propostas com valor global 
superior ao estabelecido, continuando cita que a empresa SKALA EMPREENDIMENTOS LTDA. 
— EPP zerou o percentual no módulo 4 e módulo 5 de sua proposta. Ato contínuo a empresa TPSS 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME através de seu representante registra que com relação 
ao questionamento da empresa HJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. — ME sobre a ausência 
do percentual de insalubridade pontua que consta em sua proposta de preço uma declaração que 
nos preços estão incluído todos os custos, registra ainda que todas as empresas com exceção das 
empresa MB SOUZA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA — ME e TPSS 

ANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME não cotaram plano odontológico conforme dispõe a 
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CCT com número de registro no MTE SE 000007/2017 em sua cláusula décima, com relação a 
empresa SKALA EMPREENDIMENTOS LTDA. — EPP não consta na proposta de preços uma 
folha referente a planilha composição de mão de obra, finalizando o seu questionamento. Em 
seguida a empresa CONSTRUTORA FOCUS LTDA. — ME através de seu representante solicita a 
desclassificação de todas as propostas com exceção das empresas CONSTRUTORA FOCUS 
LTDA. — ME e SKALA EMPREENDIMENTOS LTDA. — EPP sob alegação que estas estão em 
descordo com a NR-15 em seu Anexo XIV quanto das atividades e operações insalubres sobre os 
níveis de insalubridade aplicados aos postos de trabalho. Ato continuo a empresa MAM 
CONSTRUÇÕES LTDA. — EPP solicita a desclassificação das propostas das empresas TPSS 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME, MB SOUZA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA — ME e HJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. — ME por não apresentarem 
em suas propostas a CCT com número de registro no MTE SE 000007/2017 conforme cláusula 
quinquagésima segunda da mesma, e bem como estarem em desacordo com a NR-15 em seu 
Anexo XIV. Em relação aos questionamentos o representante da empresa MB SOUZA 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA — ME pede que deve-se salientar que 
em relação ao questionamento de insalubridade de sua proposta, que dentro da mesma existe 
uma declaração onde diz que sua proposta está dentro do valor global e estão inclusos todos os 
encargos e cotações dos itens, devendo salientar ainda que o fato de julgamento é o menor preço 
global. O representante da empresa MAM CONSTRUÇÕES LTDA. — EPP faz menção ao citado 
acima que os percentuais aplicados em sua proposta variam de acordo com a sua condição de 
optante pelo simples nacional. O representante da empresa SKALA EMPREENDIMENTOS 
LTDA. — EPP em sua defesa ao citado acima, registra que em sua proposta os percentuais 
aplicados variam de acordo com a opção do simples nacional e questiona que a.  empresa TPSS 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. — ME indica apenas desconformidades. O representante da 
empresa CONSTRUTORA FOCUS LTDA. — ME não se manifestou quanto do citado pela empresa 
HJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. — ME. Finalizado a etapa de questionamentos 
apresentado pelas empresas faz-se constar os valores apresentado pelas empresas na seguinte 
ordem de classificação: 

Mb Souza Construções e Transportes e Serviços Ltda — ME R$ 145,393,76 
Skala Empreendimentos Ltda. — EPP R$ 152.673,72 
MAM Construções Ltda. — EPP R$ 152.911,60 
TPSS Transporte e Serviços Ltda. — ME R$ 155.492,52 
Construtora Focus Ltda. — ME R$ 160.105,1€ 
HJ Construções e Serviços Ltda. —ME R$ 176.174,32 

Ato continuo tomada às providências o Pregoeiro solicitou os representantes que efetuasse a 
conferencia dos envelopes de documentos de habilitação, afim da verificação dos lacres estarem 
efetivamente fechados, e o mesmo efetivando a rubrica nos mesmos em suas abas. Finalizado os 
trâmites atinentes o Pregoeiro DECIDE pela suspensão do certame para a verificação e melhor 
decisão aos questionamentos apresentados, ficando nova data a ser convocada através de aviso no 
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TPSS Transpor Servj,s Ltda. — ME 

Joaçuara Santana dos Santos 
Membro 

ntos Ronaldo 
Me ro 

Souza Co struções e Transportes e Serviços Ltda — ME 

MAM Co 	ções Ltd — EPP 

a Empreendimentos Ltda. — EPP 

d- d • 

TOMAR DO GERA 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

diário oficial do município. Em seguida o Pregoeiro efetivou a conferencia dos dados telefônicos e 
cadastro 	dos 	e-maus 	para 	confirmar 	o 	recebimento 	da 	convocação, 
mamconstrucoesltdaghotmail.com, basilioshesterghotmail.com, construtora.focusl@gmail.com, 
tpssgoutlook.com.br, 	max lpmc@hotmail.com, 	mbsouzaconstrucoes@gmail.com, 
comercial@cncempreendimentos.com.br, skalaempreendimentos@hotmail.com. Às 12h35min 
(doze horas e trinta e cinco minutos) o pregoeiro deu por encerrado os trabalhos da reunião. Nada 
mais tendo a tratar, fazendo a leitura e lavrando-se a presente Ata, que vai devidamente assinada 
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e os licitantes. 

Tiago Silva de Souza 
Pregoeiro Oficial 

HJ Constr 	e Serviços Ltda. — ME 
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